
PARECER E REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI Nº 047/2025

De  iniciativa  do  Vereador  Elias  Moreira  Junior (Elias  da  Fonte),  o  projeto

epigrafado que dispõe sobre “Instituem-se, no âmbito das instituições da rede

de  ensino  Municipal  de  Ipatinga  –  MG,  ações  de  resgate  do  civismo,  da

cidadania e do sentimento de nacionalidade, e da outras providências”.

Submetido  à  deliberação  do  Plenário,  foi  o  projeto  aprovado  nas

discussões e votações regimentais, com emenda de redação.

Assim sendo,  opinamos por  se dar  à  proposição a seguinte redação

final, que está de acordo com o aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 47/2025

“Instituem-se,  no  âmbito  das
instituições  da  rede  de  ensino
Municipal de Ipatinga – MG, ações de
resgate do civismo, da cidadania e do
sentimento  de  nacionalidade,  e  da
outras providências”. 

Art.  1º As  instituições  da  rede  de  ensino  Municipal  de  Ipatinga  –  MG,

fomentarão o culto ao civismo, à cidadania e ao sentimento de nacionalidade,

fundamentada nos seguintes princípios constitucionais: 

I- soberania Nacional; 

II- cidadania; 

III- Construção de uma sociedade livre, justa, fraterna e solidária;

IV- independência nacional. 



Art. 2º As instituições da rede de ensino Municipal de Ipatinga – MG, cultivarão

e estimularão o desenvolvimento do sentimento de nacionalidade, o culto e o

respeito aos símbolos nacionais, mediante as seguintes práticas: 

I– hasteamento do pavilhão Nacional, Estadual e Municipal; 

II– canto do hino Nacional. 

§1º O ato cívico a que se refere o caput dos incisos I e II deste artigo, deverá

ser realizado ao menos uma vez por semana, durante o período letivo. 

§2º Em dias festivos e em solenidades escolares, as práticas descritas nos

incisos I e II deste artigo, serão obrigatórias. 

§3º  Os  hinos  serão  executados  na  forma  de  sua  letra  e  música  original,

informando aos alunos os seus respectivos autores. 

Art. 3º – O Poder Executivo poderá incluir no conteúdo programático o estudo

de temas que desenvolvam noções de organização política do Estado, civismo,

ética, moral e cidadania. 

Art.4º –  Cabe  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  determinar  os  dias  e

horários de execução do momento cívico nas unidades de ensino, acompanhar

e fiscalizar a execução e cumprimento do disposto nesta Lei, ficando a critério

desta, o auxílio da Secretária Municipal de Segurança e Convivência Cidadã -

SESCON através Guarda Civil Municipal. 

Art.5º- Fica Revogada a LEI Nº 2641 de 14/12/2009 bem como o artigo Art.2-A

e parágrafo único da LEI Nº 2433 DE 10/04/2008. 

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Elísio Felipe Reyder, 24 de março de 2025.
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